
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃON.2 006/2015 

· OBJETO: Constução de churrasqueiras - Parque de Exposições 

EMPRESA VENCEDORA: Metalúrgica Central 

VALOR GLOBAL: R$ 14.010,23 -

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
Luiz Alberto Rosinski 

Homologado: 23/02/2015 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 006/201S 
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei Federo/ n.!! 8.666/93} 

Processo Lljitatório 
Nº J 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Construção de 03 (três) churrasqueiras junto ao Parque de Exposições 

Bragadense. 
CONTRATADO: Metalúrgica e Vidracaria Pato Bragado Ltda -ME, CNPJ 06.017.176/0001-32 

DO VALOR GLOBAL: R$ 1_4.010,23 (catorze mil, dez reais e vinte e três centavos) 

PRAZO DE ENTREGA: 25 (vinte e cinco) dias. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Está compatível com os valores praticados no mercado. 

/ 
Pato Bragado - PR, em 20 de fevereiro de 2015. 

J~~ ).~-
Luiz A'fberto Rosinski 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

i'llB !'JQ DIÁRIO OFICIA,.._ ___ _ 

-..l..).~~:::::_--<'.,.._N'·~---
da2íJ.//)J.J.b. FLf-+---ff--

PUJl!VJ>O NO DIMIO OFICIA,._Í _.....,.. __ 

~~_ih~.{ f!jl 

Processo L~itatório 

Folha n•_0......,0 ... ~--
Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ERRATA: No Processo de Dispensa de Licitação n.2 006/2015, publicado 'no Diário Oficial 
Eletrônico n.2 615, de 20/02/2014, cujo objeto prevê a construção de Churrasqueiras junto ao 
Parque de Exposições Bragadense, 
Onde se lê: Descrição do Objeto: Construção de 03 (três) churrasqueiras junto ao Parque de 

Exposições Bragadense. 
Leia-se: Descrição do Objeto: Construção de 02 (duas) churrasqueiras junto ao Parque de 

Exposições Bragadense. 

~-... 9?o1f_ ~ ~
U8 CAD DIÂRIO OflC:o b ( R 

Processo Licitatório 
Folha nº QO 'J'.. 

Pato Bragado • PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2015 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Construção de 03 (três) churrasqueiras junto ao Parque de Exposições 

Bragadense, conforme Projetos, planilhas e memórias, elaborados pelo Departamento de 

Engenharia desta Municipalidade. 

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO 

Melhor abrigar as equipes de assadores, que anualmente participam da Festa Nacional do 

Concurso do Cupim Assado. Optou-se pela modalidade de Dispensa de Licitação, em decorrência 

do pouco prazo para viabilizar e disponibilizar as churrasqueiras, bem como diante da 

Prerrogativa do Inciso li, artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/1993 

FORNECEDOR: 
METALURGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n.º04.306.854/0001-51, com sede na Avenida Continental, n.º 943, na Cidade de Pato 

Bragado - PR, na Cidade de Pato Bragado- PR, telefone para contato n.º 45-3282-1228, neste ato 
representado por seu procurador, o Senhor Clenio Kaulfuss, portador da Cédula de Identidade nº 
10.132.300-05 e do CPF/MF nº 784.089.709-68, residente e domiciliado na cidade de Pato 

Bragado - PR 

RAZÃO DA ESCOLHA: Por tratar-se de empresas que dispõe de materiais e equipes de 

profissionais devidamente qualificados, dispondo do conhecimento necessário, devidamente 
adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso li e "caput" do artigo 24, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 

1994. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 14.010,23 (catorze mil, dez reais e vinte e três 

centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto. 

DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.014 - Secretaria Municipal de lnd. Comércio, Turismo e Desenv. Econômico 

4.4.90.51.01.5717 - Outras edificações Processo Licitatório 

Folha nº 00 2z 
Pato Bragado - PR 

DO PRAZO DE ENGRGA: 25 (vinte e cinco) dias, contados da data de assinatura do 1-_.,.,.,.u, .. tT,,-ir u ... riT-u.~=-----

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço apresentado está compatível com os valores praticados no 

mercado. 

Pato Bragado - PR, em 20 de fevereiro de 2015. 

j ' ).() ·/_.. 
(Íffz~lberto ~; . 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8.ÇdeJ 
rYfft:;Aleander Rohden 

· .. 

Processo Lifitatório 
Folha nº--1.D.;;O.._:i..._ __ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es~---·.~o Paraná 

lrJ 
PARECER JURÍDICO l\iUNICIPAL 

ASSUNTO: Construção de duas churrasqueiras junto ao Parque de 
Exposições Bragadense. 

REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2015 . 

. INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em razão 
do pequeno valor. Art. 24, inciso 1, da lei 8666/93. Obras e serviços de 
engenharia. Parecer Jurídico Obrigatório." 

RELATÓRIO 

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de Dispensa 
de Licitação nº 006/2015 que esta Administração necessita construir duas churrasqueiras 
medindo 3xll, conforme projetos anexos, junto ao Parque de Exposições Municipal, para 
melhor abrigar os competidores da Festa nacional do Cupim Assado. 

Devido ao pequeno valor envolvido e do exíguo prazo para construção 
destas churrasqueiras, optou-se pela dispensa de procedimento licitatório, momento em que os 
autos do procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de 
parecer. 

É o relatório. 

Processo Licitatório 
Folha nº 005 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es~o Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

No mérito, destaca-se que a presente contratação, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, entretanto, em caráter 

excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, pode ser 
utilizada a Dispensa de Licitação. 

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal {em seu artigo 37, inciso 
XXI) e a Lei de Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o 

procedimento licitatório antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e 

Indireta, bem como pelas demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, 
Estados, distrito Federal e Municípios, Conforme expressamente se observa no art. 1 º, 
parágrafo único, da lei supracitada. 

Ocorre que a própria Constituição da República admite que esta regra não 
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em 

que a Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo licitatório. A estes 

casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, 

respectivamente, dispensada, dispensável e inexigível. 

_Na inexigibilidade de licitação, a competição é inviável e a Lei de 
Licitações trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema. 

Já na dispensa de licitação, apesar de possível a competição, esta poderá não 

ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estão ~s 
situações de licitação dispensável; e, nas alíneas dos incisos I e n do artigo 17, encontramos 
as hipóteses de licitação dispensada. 

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção à regra de que a 

Administração tem o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o 
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23ª ed. São Paulo: 
Atlas 201 O, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de Licitação em quatro 
categorias, a saber: 

a) Em razão de pequeno valor; 

b) Em razão de situações excepcionais; 

c) Em razão do objeto; 

d) Em razão da pessoa. 

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por 
meio de dispensa de licitação, em razão do objeto, com fulcro no artigo 2'" · · T, ' •• : • 

Processo L1c1tatóno 
Folha nº DQP 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 -~~ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Est-~o Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAi.. 
8666/93, conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo é 

possível. 

Por fim, lembramos a necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado 
atualizada junto às empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue o ajuste com 
aquela que oferecer melhores condições financeiras, atendendo-se, assim, ao princípio da 
economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva assinatura, o 
que foi demonstrado no presente certame. 

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho do 
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto 
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do 
Orçamento), quanto no artigo 16, §4º, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa sem prévio 
empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Contas da União. 

Acrescente-se, que o parecer emanado pela procuradoria jurídica, a par da 
necessidade de ser conclusivo, ou seja, o parecer deverá ser favorável ou contrário, não possui 
efeito vinculante. Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio da 
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões do parecer 
quando de sua decisão. 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, concluímos pela possibilidade da contratação direta por 
meio da licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso li da Lei 8666/93, uma vez que 
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal. 

É o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro entendimento 
que comprove melhor resguardo do interesse público. 

• 
Processo Licitatório 
Folha nº Dol: 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 006/201S 

Objeto: Construção de Churrasqueiras - Parque de Exposições Bragadense 

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado, 
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças 
encarregada de promover a contratação da empresa METALURGICA E VIDRAÇARIA PATO 

BRAGADO LTDA, para entrega do objeto descritos neste certame, ao valor global de R$ 14.010,23 

(catorze mil, dez reais _e vinte e três centavos) para a plena consolidação do previsto neste 
Certame, após cumpridas as formalidades legais. 

Pato Bragado - PR, em 23 de fevereiro de 2015. 

íldo,,z:: 
P feito do Município 

~-~CA~NOOIÃRIO~ _.,~._,,.,.._,,......,0 ... 1 ~ ...... ~N' ~;::;? 
d :_bl. . ili 4!b7. 

Processo Licitatório 
Folha nº Qfi11 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DELIBERAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! 006/2015 
Objeto: Construção de Churrasqueiras - Parque de Exposições Bragadense 

Comunico à empresa METALURGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA, que a proposta por ela 

apresentada foi classificada no PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! 006/2015, e que a . . 

mesma está autorizada a contratar com este Município, para execução do objeto desta Licitação, 

para a plena consolidação do previsto, depois de cumpridas as formalidades legais. 

Pato Bragado - PR, em 23 de fevereiro de 2015. 

p 

Processo Licitatório 
Folha nº ()Oq 

Pato Bragado - PR 
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: SECRETARIA MUNICIPAL DE: INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DES. ECONOMICO 

j DEPARTAMENTO: Secretário de lnd. Co1n. Turisn10 e Desen. Econôn1ico 

USTIFICATIVA: Em virtude da tradicional Festa Nacional do Concurso do Cupim Assado, que acontecerá nos 
ias 20, 21 e 22 de março do corrente ano, faz-se necessario a construção de churrasqueiras junto ao bosque d 
arque de Eventos Bragadense. conforme planilha de serviços anexo, 

j OBJETO: 02 churrasqueiras medindo 3XI1, 

Solicitado Por: SECRETARIO ROGERIO SCHERER 

Data da Solicita ão 19/02/2015 Carimbo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
~~~=----=--=-·- ·~----

RfrURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: ________ . 

Data do Encaminhamento __ / __ / --- Assinatura -----------

Cari1nbo 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Autorizacão Financeira 

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data ___ . ___ ./ ______ _ Assinatura -----------

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

h ,\1A DE PAGAMENTO Até 30 dias 

-- - - ---- ------ --- .. --~---~-----------~ 
GABINETE DA PREFEITO 

--·-----------~-------~, 

( ) Não Autorizado 

Data~L/~/j~....---
Cari1nbo 

1 

1 Empresa Orçada: ____________ _ 

Pedido Recebido em / ---- Assinatura ________ _ 

NF Recebida em---~! ____ ! ____ _ Carimbo 

IL__~"-~-~~~·~-~~~~~~~--~---~--~~~~~~~~::::=::=::::::::::'.'.:-:-, 

Processo Licitatório 
Folha nº C)"JQ 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ...•.........••.. 

Órgão ..•......•• ,, .... 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional ......••..... 

5720 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

Comercio 

16/02/2015 Folha: 

Despesa P:-incipal: 5699 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa ..• 

Fonte de Recursos ....• 

02.014 

236951650 

1014000 Ampliação, Reformas e Melhorias Do Centro de Eventos 

4.4.90.51.01.99.00 OUTRAS EDIFICAÇÔES 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2015 até 16/02/2015 

Empenhado no Período ... . 

Liquidado no Período ... , 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período .....•... 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •..... 

A Pagar Processado ... , .• 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .......•... 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo L~tatório 
Folha nº 0~ 

Pato Bragado - PR 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 16/02/2015 Folha: 

Prefeitura do-Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestor~: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ................ . 5717 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 5568 

Órgão ....... , ........ , 02 Executivo Municipal 

Unidade Orçamentária .. Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

Funcional ..... , ...... . Comercio 

Projeto/Atividade ...•. 

02.014 

236951650 

1014000 Ampliação, Reformas e Melhorias Do Centro de Eventos 

Natureza da Despesa .. . 4.4.90.51.01.99.00 OUTRAS EDIFICAÇÕES 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2015 até 16/02/2015 

Empenhado no Período .... 0,00 

Liquidado no Perícdo .... 0,00 

Anulado no Período ..... , o' 00 

Pago no Período ..••..... 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período ..•... 0,00 

A Pagar Processado .....• 0,00 

A Pagar não Processado .. 0,00 

Total a Pagar .........•. 0,00 

Processo Licitatório 

Folha nº otsr. 
Pato Bragado - PR 
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CHURRASQUEIRA PÁGINA: 1 OE 2 DATA: 16/02/2015 

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTETICA COM DESONERAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

PREPONENTE: PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE PATO BRAGAOO EtroEREÇO; PARQUE OE EXPOSIÇOES PATO 8RAGAOO 

PRÔPRIO: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MUNICIPIO: PATO BRAGAQO..Pfl 

TABELAS OE REFER~NCLll: SEIUl>REO (JANE1R01?01') E S~..,APl/PR (JANl:IR0/201•) VERSÃO 1.0 BOI: 30% 

0ATA:10/02/201S 1 LS E ATO PLANILHA BASE 

CÓDIGO UNIDADE DE OU ANTI CUSTO 
ITtM 00 DESCRIÇÃO 00 SERVlÇO PAV. SOBRE ASFALTO 

MEDIDA DADE UNITÁRIO 
cu,sro TOTAL (RSI 

SERVIÇO 

1 SERVICOS PRELIMINARES " 
.. 

92 25 
1.1 73948/16 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO íCI RASPAGEM SUPERFICIAL! M2 18,45 2,00 36,90 

1.2 7407713 
LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, ATRAvt:S OE GABARITO OE TABUAS CORRIDAS 

M2 18,45 3,00 55,35 
PONTALETAOAS COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES. 

2 FUNDACÃOfPILARES/ALVENARIA 4874 00 

2.1 78018 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA. EM PROFUNDIDADE ATE 

M3 2,00 20,00 40.00 
O.SOM 

2.2 ORG. PILAR PRE-MOLOAOO 15X15 CONCRETO ARMADO FERRO 5116. M 56,00 3500 1960,00 

2.3 73406 
CONCRETO FCK-15MPA(1:2.5:3), INCLUIDO PREPARO MECANICO. LANCAMENTO E 

M3 1,00 355,00 355,00 
ADENSAMENTO. 

2.4 68051 LOCACAO AL VENl\RIA M 143.00 3,00 429.00 

ALVENARIA EM TIJOLO CERM'llCO FURADO 9X14X19CM. 112 VEZ (ESPESSURA 9 CM). ASSENTADO 

2.5 7393515 EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA). PREPARO MANUAL. M2 38,00 55,00 2090.00 
JUNTA 1 CM 

3 COBERTURA 5810 85 
3.1 72110 ESTRUTURA MET ALICA EM TESOURAS OU TREUCAS, VAO LIVRE OE 12M. FORNECIMENTO E M2 55,50 69,90 3879.45 

3.2 75381(.1 COBERTURA COM TELHA DE CHAPA OE AÇO ZINCADO. ONDULADA. ESPESSURA OE 0.5MM M2 55.50 34,80 1931.40 
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"" EST~ ORÇAMENTO CORRESPONDE A TRES UNIDADES CORRESPONDENTE AO PROJETO. 2 _J 
~LCOM , 
T LCOMBOI/. ,,,. 

""" 
'\. '\. / /1 , .. , / A I -
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ENr~ll'l'IL ALAN ROOIGO FAVA 

/ .l't:REA-PR 121715/0 
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1 1 
10777,10 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 06.017.176/0001-32 : : ; •' • !" :· • • • · !' • . . . . . . . . "' ... 
NIRE: 412.0514146-7 • : : : : • : :• :•: :-. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) MARCELINO ANDRE SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em 
16/08/1985, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresario, inscrito no 
CPF/MF sob nº. 049.070.549-98, portador da carteira de identidade RG nº. 
8.572.616-1/SSP-PR, residente e domiciliado na Linha Francisco Km02, S/N, 
Zona Rural, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

2) MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, brasileira, viúva, natural de Marechal 
Candido Rondon-PR, empresaria, .inscrita no CPF/MF sob nº. 038.146.559-40, 
portadora da carteira de identidade RG nº. 7.516.280-4/SSP-PR, residente e 
domiciliada na Av. Continental, 1706, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

3) SOFIA RAFAELA KAULFUSS, brasileira, menor impúbere, solteira, nascida 
em 19/07/2008, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresaria, inscrita no 
CPF/MF sob nº. 089.729.139-52, portadora da carteira de identidade RG nº. 
129126523/SSP-PR. residente e domiciliada na Avenida Continental, 1706, Casa, 
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. representada por sua mãe Marlina 
Schneider Kaulfuss, acima qualificada. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA ·ME, com sede na Rua Guaira, Sn, 
Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.017.176/0001-32, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0514146-7 em 02/12/2003 e quarta alteração 
nº 20146278208 em 10/11/2014; resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia MARLISE 
WELTER, brasileira, natural de Marechal Candido Rondon-PR, solteira, nascida em 27/07/1982, 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº. 033.111.069-54, portadora da carteira de identidade RG • 
nº. 7.521.088-4/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato 
Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio CLENIO 
KAULFUSS, brasileiro, natural de Missal-PR, solteiro, nascido em 06/03/1970, empresario, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 784.089. 709-68, portador da carteira de identidade RG nº. 
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato 
Bragado-PR. CEP: 85948-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA • DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o 
sócio MARCELINO ANDRE SCHNEIDER,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, 200 (duzentas) quotas integralizadas, em moeda corrente do 
País, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 200,00 
(duzentos reais), inteiramente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, a sócia 
ingressante MARLISE WEL TER, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a 
sócia MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o 
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consentimento dos outros sócios, 9.900 (nove mil e novecentas) quotas integralizadas, em moeda 
corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos reais). inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País, a sócia ingressante MARLISE WEL TER, acima qualificada, dando plena quitação das 
quotas cedidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócia 
SOFIA RAFAELA KAULFUSS, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o consentimento 
dos outros sócios, 5.900 (cinco mil e novecentas)quotas integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 5.900,00 
(cinco mil e novecentos reais), inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, 
a sócia ingressante MARLISE WEL TER, acima qualificada, dando plena quitação das quotas 
cedidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a 
sócia SOFIA RAFAELA KAULFUSS, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, 4.000 (quatro mil)quotas integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, ao sócio 
ingressante CLENIO KAULFUSS, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA OITAVA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim 
dividido entre os sócios : 

... -··- ... - . ·-· 
Nome (o/o Quotas Valor R~ 
MARLISE WEL TER 80.00 16.000 16.000,00 
CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00 
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administrador declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 
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CLAUSULA ~ÉCIMA SEGUNDA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇAO DOS SÓCIOS NOS RESUL TACOS: Ao termino do exercicio social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios. a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA- ME 

CNPJ/MF: 06.017.176/0001-32 
NIRE: 412.0514146-7 

1) MARLISE WELTER, brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de 
Marechal Candido Rondon-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº. 
033.111.069-54, portadora da carteira de identidade RG nº. 75210884/SSP-PR, 
residente e domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato 
Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

2) CLENIO KAULFUSS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/03/1970, natural de 
Missal-PR, empresario, inscrito no CPF/MF sob nº. 784.089.709-68, portador da 
carteira de identidade RG nº. 101323005/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, com sede na Rua Guaira, SN, 
Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.017.176/0001-32, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem 
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME e tem sede 
e domicilio na Rua Guaíra, Sn, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por .todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade iniciou suas atividades em 05/12/2003 e seu prazo de duração é por tempo 
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CLÁ.USULA QUARTA-. OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PRODUZIDAS EM METAL, ESTRUTURA E 
ESC?UADRIAS METÁLICAS, CERCAS, ABERTURAS, FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS DE 
PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO, LAGES, BLOCOS, PAVERS, LAJOTAS, 
COMlô:RCIO VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS E SUA RESPECTIVA INSTALAÇÃO, 
COMlô:RCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS OE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULARES, 
ASSENTAMENTO DE PAVERS, COBERTURA ASFALTICA, TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO 
DE REDE DE ESGOTOS E GALERIA PLUVIAIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM, PODA DE ARVORES, LIMPEZA URBANA, COLETA OE LIXO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, REFORMA E PINTURA OE PRlô:DIOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS .. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da seguinte 
forma: 

Nome 1% Quotas Valor Rl 
MARLISE WEL TER 80.00 16.000 16.000.00 
CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00 
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios. a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se poslas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA -ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 
A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS, com os poderes e atribuições de gerir 
e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
gerai, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§1.º - t: vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
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operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, ern 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas ern conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perlodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n. 0 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exerci cio anterior o limite fixado no 
inciso 1 do art. 3° da Lei Complementar nº. 123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo 
artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do 
art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido 
Rondon-PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos: 

Pato Bragado-Pt, 15 de dezembro de 2014. 

MARLISE WEL TER (~~10 KAl,Jt'FUSS 

~ - ,,_ci;'Q ,•) 
fÍ]o n e oi!{)\ .o } iT e~\m' .fl ~ 

MARCELINO ANDRE SCHNEIDÊ ~~:r)Li~~~ÉID~R~U~i§~ 
j~\mo,, S. Kou~~ 

SOFIA RAFAELA KAUiüSS 
Representada por sua Mãe: 
Marlina Schneider Kaulfuss 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: METALURGICA EVIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA-ME 
CNPJ: 06.017.176/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dil.idas de responsabilidade do 
sujeito passil.l'.l acima identificado que l.ierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Di...;da Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passil.l'.l no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais pre...;stas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 22:25:22 do dia 01/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2015. 
Código de controle da certidão: 3F48.FE20.FA4D.D9A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitatório \ 
Folha nº Q~ 0 \ 

Pato Bragado ·PR l 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGlS - CRF 

Inscrição: 06017176/0001-32 

Razão Social: METALURGJCA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA ME 

Nome Fantasia:METALURGJCA CENTRAL 
Endereço: AV WILLY BARTH 2969 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR 

/ 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGfS. 

Validade: 09/02/2015 a 10/03/2015 

Certificação Número: 2015020907171743631970 

Informação obtida em 20/02/2015, às 11: 51: 11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo Licitatório 
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PODER ,JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06.017.176/0001-32 
Certidão nº: 81828177/2015 
Expedição: 20/02/2015, às 11:52:43 
Validade: 18/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 06.017 .176/0001-32, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

Dúvidas t:'. sugestões: i::ndt@ts1.~, jus .br 
Processo Licitatório 
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CHURRASQUEIRA 

PLAHILHA DE SERVIÇOS SINTtnc:A COM DESONERAÇÃO 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PATO BRAGAOO 

PREPONENTE: PREFEJTURA DO MUtflCIPIO DE PATO BRAGADO ENDEREÇO: PARQUE DE lf'ATO BRAQADO 

PROPJUO: CONSTRUÇÃO DE CHURRASo.UBRA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MUMCIPIO: PATO BRAQIDCMIR ~ 

TMll.AI OI~ lllA'UD f.l'IElt0'101.Cl I.....,.,. j.,Wl[llt0rt2t1.C) VlltliO t.t BOI: xi.. 

DATA:10l'Gl/2015 1 ... 1 .IT'D .......... 

CÓDIGO 
UNIDADE DE QUANTI CUSTO ITEM DO DESCfUÇÃO DO SERVIÇO PAV. SOBRE ASFALTO 

MEDIDA DAOE UNTTARIO 
CUSTO TOTAL (RI) 

SERVIÇO 

1 eRELIMINARES 92,25 
1.1 73948116 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO lCI RASPAGEM SUPERFICIAL! M2 18 45 200 3690 

1.2 740nf3 LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, ATRAvcS OE GABARITO OE TABUAS CORRIDAS 
M2 18,45 3,00 55,35 

PONTALETADAS COM REAPROVEITAMENTO OE 3 VEZES. 
2 FUNDA OIPILARESIALVENARIA . ........ 

2.1 78018 
ESCAVACA.O MANUAL A CEU ABERTO EM MATERLAL OE 1A CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 

M3 2,00 18,00 36,00 
050M 

2.2 QRÇ, PILAR PRt:-MOLDAOO 15X15 CONCRETOARMAOO FERRO 5116. M 56.00 3500 1960.00 

2.3 73'06 
CONCRETO FCK=15MPA (1:2,5:3), INCt.UIDO PREPARO MECANICO, l.ANCAMENTO E 

ADENSAMENTO. 
M3 1,00 355,00 355,00 

2.• 68051 LOCACAOALVENARLA M 143,00 3,00 429,00 

ALVENARIA EM TIJOLOCERAMICO FURA009X14X19CM, 1/2 VEZ (ESPESSURA 9 CM), ASSENTADO 
2.5 7393&5 EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL, M2 38,00 55,00 2090,00 

JUNTA 1 CM 
3 COBERTURA -· - . - - -· - - - . ·- ·- - --- - 5827,50 

3.1 72110 ESTRUTURA MET ALICA EM TESOURAS OU TRELICAS VAO LIVRE OE 12M FORNECIMENTO E M2 5550 7000 388500 

3.2 7538111 COBERTURA COM TELHA DE CHAPA OE AÇO ZINCADO, ONDULADA, ESPESSURA DE 0,5MM M2 55,50 35,00 1942,50 

!SH ORÇAMENTO CORRSPOND! A TRE& UNJDADU CORReSPONDENTI! AO PROJ!TO. 

TOTAJ..COM 1 1 10789.75 
TOT i1U. COM BDI 1 1 14026.68 

-----------------------
bos e Assinaturas: 

~ 

W9~_5~º~~ 
V-4(filRoMôÇOES E 

EVEITTOSlTOA ·ME 

'~ ! 

i tióf6í~ea' Go'ffsch;;lk f-'íscher, 570 
11161 , l6L Por do Sol. a59SB·OOO 

~Htfê íliag de1 Oeste • PR _J -

Péglna 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 

N.038/2014 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade 
com o Artigo 51 da Lei Federal n.!! 8.666/93, de 21/06/93, com alterações 
introduzidas pela Lei Federal n.!! 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento 
protocolado sob n.!! 1766, de 16 de setembro de 2014. 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS llDA - ME, com sede na Rua 
Dorothea Gottschalk Frscher, n• 570, sala 01- Loteamento Por do Sol, município de Entre Rios 
do Oeste, éEP n!! 85.988-000, inscrita no CNPJ n.!! 09.356.744/0001-18, encontra-se 
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, rom o ramo 
de comércio varejista de bebidas, promoções. e eventos, diwlgação e sonorização, 
preparação, montagem de equipamentos sonorização em veículos e ambientes, prestação de 
serviços e manutenção de hortas, plantio de poda de árvores, corte de grama, jardinagem, 
capinação, varrição de ruas, coleta e transporte rodoviário de resíduos e entulhos, limpeza e 
conservação em imóveis, limpeza, roçada e conservação em estradas municipais, serviços de 
auxílio administrativo e operacional, serviços de preparação de refeições, transporte 
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, comércio 
varejista de materiais de construção em geral, serviços de construção e refonnas de obras, 
construção de edifícios residenciais, comerciais e industriais, construção de instalações 
esportivas e recreativas, instalação e construção de cercas, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, obras de terraplanagem, 
podendo participar de licitações que este Exerutivo Municipal venha rea&zar. Esse Certificado 
não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital 
correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente. 

Pato Dragado, em 16 de setemb 

Av. WillyBorth, 2885- i:-/Fmc 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

-

__ polobragado.pr.gov.br _ CEP 85948-000 - Palo Bmgodo - Pomnárp-----:L-:.-.-:t-t-:o.-:r·
1
-:
0

1 
· recesso 1c1a 
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME. 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 09.356.744/000i.-18 
NIRE 41206120447 

toom;t@R,ljf;tS~ 
DO PARANÁ 

VILMAR WEILER, brasileiro, Casado sob o Regime de Comunhão Univ 
comerciante, empn:sário, nascido em 08/06!1965, em Crissiumal, RS, 
Carteira de Identidade RG o..º 4.070.127-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 550.088. 
15, e; 

IGOR STEIN WEILER. briisileiro, solteiro, nascido em 14111!2005, menor impúbere, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 080245.739-89, portador da carteira de identidade RG 
nº 123n.839-4 SSP-PR, rqnesentado por seu genitor, VlLMAR WEILER, acima 
qualificado, ambos residentes e domiciliados na Rua Dorothea Gottschalk Fischer, nº 570, 
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste- PR, sócios componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome de WEILER PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Dorothea Gottscbalk Fischer, nº 570, Sala OI, 
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, em Entre Rios do Oeste, PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 09.356.744/0001-18, com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial do Paraná 
sob NJRE nº 41206120447, em 13/02/2008 e Ultima Alteração sob nº 20142175536 em 
17/04fl014, resolvem eretuar a presente alteração mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios de comwn acordo resolvem elevar o capital social da 
matriz no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) que 
sera integralizado da seguinte forma; 

a) O sócio Vilmar Weiler integraliza, neste ato, a quantia de R$ 300,00 
(frezentos reais) utilizando a patcela que lhe cabe dos Lucros Acwnulados 
existentes nesta data na sociedade, elevando seu capital social para R$ 800,00 
(Oitocentos reais) equivalentes a 800.00 (oitocentas) quotas no valor de R$ 
1 ,00 (wn real) cada uma; 

b) O sócio lgor Stein Weiler integraliza, neste ato, a quantia de R$ 29.700,00 
{Vmte e nove mil e setecentos reais) utili7ando a pan:ela que lhe cabe dos 
Lucros Acumulados existentes nesta data na sociedade, elevando seu capital 
social para R$ 79200,00 (Setenta e nove mil e duz.entos reais) equivalentes a 
79.200 (Setenta e nove mil e duzentas} quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capital social fica assim 
distnl>uído entre os sócios: 

SOCIOS l%l QUOTAS VALOR 
VILMAR WEILER 1.00 880 800,00 
IGOR STEIN WEILER. 99.00 79.200 79.200,00 
TOTAL lOt.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: rJCa destacado para a filial 001 um capital social-no valor de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um 
real) cada uma, para fins fiscais. 

CLÁUSULA QUARTA: A 'ista das modifica.;ões ora ajustadas e em virtude da Lei 

Folha 1de5 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME 
CNPJ 09.356.744/0001-18 

NIRE 41206120447 

fIIJ:1tÂtíf•J.\f#•Jtft!1R · 
DO PARANÁ 

VILMAR WEILER, brafilleiro, Casado sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, empresãrio, nascido em 08106/1965, em Crissiwnal, RS, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 4.070.127-3-SSP/PR. inscrito no CPF sob n.0 550.088.959-
15, e; 

IGOR STEIN WEILER, brasileiro, solteiro, nascido em 14/1112005, menor impúbere, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 080245.739-89, portador da carteira de identidade RG 
nº 123n.839-4 SSP-PR, rep1esentado por seu genitor, VILMAR WEILER, acima 
qualifieado, ambos refildentes e domiciliados na Rua Dorotbea Gotlschalk Fischer, nº 570, 
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste - PR, sócios componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome de WEILER PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA- ME, com sede na Rua Dorolhea Gottschalk Fischer, nº 570, SaJa OI, 
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, em Entre Rios do Oeste, PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 09356.744/0001-18, com Contrato Social Atquivado na Junta Comereial do Paraná 
sob NIRE nº 41206120447, em 13/02/1008 e Ultima AJteração sob nº 20142175536 em 
17/04/2014, resolvem efetuar a presente alteraçãD mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, com sede na 
Rua Dorothea Gottscbalk Fischer, nº 570, Sala OI, Loteamento Por do Sol, CEP 85.988--000, 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL: Comércio varejista de bebidas; Promoções 
e Eventos; Divulgação e Sonorização; Preparação, Montagem de Equipamentos Sonorização em 
veículos e Ambientes; PICSlação de Serviços e Manutenção de: Hortas; Plantio e Poda de 
Árvores; Corte de grama, jardinagem, Capinação, Vatrição de ruas, Coleta e Transporte 
Rodoviário de Residuos e Entulhos, limpeza e conservação em imóveis; Limpeza, Roçada e 
Conservação em Estradas Municipais; Serviços de Auxilio Administrativo e Operacional; 
Serviços de Preparação de Refeições; Transporte Rodoviário de cargas, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Comérnio Varejista de materiais de construção em 
geral; Serviços de Construção e reformas de ohms; Construção de edificios residenciais, 
comerciais e industriais; Construção de instalações esportivas e recreativas; Instalação e 
construção de cercas; Construção de redes de abafilecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas; Obras de T erraplenagem. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 80.000,00 

Folha 2de5 
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Do PAFMNÃ 

WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME. ~e"' ~EG,,, 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ~ .. o~ 

CNPJ 09.356.744/0001-18 .... 
NIRE 41206120447 

d! 

(Oitenta mil reais) dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
totalmente integralimdos em moeda corrente nacional, fica assim distnlruído entre os 

SOCIOS % QUOTAS VALOR 
VILMAR WEILER 1.00 800 800,00 
IGOR STEIN WEILER 99.08 79.200 79.200,00 
TOTAL 100.00 811.000 80.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: DA SEDE E FORO DE FIUAIS: A sociedade possui a Filial 001, 
estabelecida no seguinte endereço: Rua Dorothea Gottscbalk Fischer, nº 570, Sala 02, 
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR. tendo iniciado suas 
atividades em 18 de Fevereiro de 2008, Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
NIRE nº 41901021478 em 13/02/2008 CNPJ nº 09356.74410002..()7, tendo por objeto social o 
mesmo da Matriz, com destaque de Capital de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). para fins fiscais. 

CLÁUSULA QffiNTA: DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terreiros, sem o consentimento dos 
sócios remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social 

CLÁUSULA stTfMA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades 18 de fevereiro de 2008 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao Sr. VILMAR WEILER, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente. 

§ l.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em Jàvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem antorização do outro sócio. 

§ 2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato ~ificar os atos e 
operações a serem praticados. 

Folha 3dc5 
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lll!!NN<l(•Uíl3•líiMI\ 
DO PARANÁ 

WEILER PROMOÇÕES E_ EVENTOS LTDA- ME ~c.\f>. R~a,~.,, 
QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL ~ (?-

CNPJ 09.356.744/000:1.-18 
NIRE 412061.20447 

CLÁUSULA NONA: DA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios pod 
acordo, fixar uma retirada mensal, a títnlo de "prolabore", oboietvadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O exen:icio 
social coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1 º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, 
quando os Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Os 
resultados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente às suas cotas de capital, podendo 
os lucros, a aitério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em contas de reserva na sociedade. 
Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas. 

§ 1°: Poderá a sociedade,. apwar e levantar Balanços e Demonstrações de Resultados 
Intermediários, podendo ser, na forma mensal, trimestral e semestral, a critérios dos sócios, 
objetivando a apuração dos Lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos, podendo 
distnlmir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas; 

§ r: Os resultados poderiio ser divididos entre os sócios de fonoa difureote ao descrito no 
~caput" deste Artigo, através de deliberação em Ata de Reunião de Cotistas, obse111adas as 
formalidades legais_ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exereício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão adminislrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS FIUAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oulra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por 1Ddos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou sendo imerditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros, sucessora e a incapaz.. Não sendo possh-el ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescentes(s), apwar-se-ão os haveres do de cajus em balanço geral, que se 
levantaiá especialmente, para apuração e liquidação com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, f37.elldo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e sucessores 
em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas. 

§Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a sens sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
sócios declaram, sob as penas da Lei, que não incorrem nas proibições previstas em Lei, para o 
exercício da atividade mercanlil, declarando ainda, especificamente o Administrador, sob as 
penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedl!de, poi Lei -
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fulimentilr de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME. 
QUINTA ALTERAÇÃO CONfRAlUAL 

CNPJ 09.356.744/0001-18 
NIRE 41206120447 

sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da conconência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon, Estado do Paraná, sendo competente para qualquer ação orillllda deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente iostnnnento em 
quatro (04) vias de igual troT, obrigando-se por si e seus sucessores a cmnpri-lo em todos os 
seus termos. 

VILMAR WEILER 

Entre Rios do Oeste - PR, 16 de Dezembro de 2014. 

út=IL~P1~~ 
IGOR STEIN WEILER 
~porseuG..-:Vlmu-

.lU1lf; . 

-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 09.356.744/0001-18 

Ressal1.0do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer di"1das de responsabilidade do 
sujeito passi\l'.l acima identificado que "1erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relati1.0s a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí\Ada Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passi\l'.l no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi-.e as contribuições sociais pre"1stas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à -.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02110/2014. 

Emitida às 10:33:31 do dia 10/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2015. 

Código de controle da certidão: 9484.866B.7FBF.4382 
Qualquer rasura ou emenda in1.01idarà este documento. 

Processo Licitatório ! 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09356744/0001-18 

Razão Social:WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME 
Endereço: RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER 570 SALA 01 / 

CENTRO/ ENTRE RIOS DO OESTE/ PR/ 85988-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima .identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGfS. 

Validade: 10/02/2015 a 11/03/2015 

Certificação Número: 2015021001433324454606 

Informação obtida em 20/02/2015, às 11:51:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.356.744/0001-18 
Certidão nº: 81828042/2015 
Expedição: 20/02/2015, às 11:52:18 
Validade: 18/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.356.744/0001-18, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

Dúvida3 e su9estões: cndt@l:st.jus.br 
Processo Licitatóric · 
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CHURRASQUEIRA 

PLANILHA OE SERVIÇOS SINTi:TICA COM DESONERAÇÃO 

M R S ARQUITETURA & ENGENHARIA 

PREPONENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGAOO 
PRÔPRIO: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

TABELAS OE RErER[NCIA: SEILIPREO (JANEIRO/tt\4) E SIHAPUPR (JAl'IEIROIUIU) VERSÃO 1.0 

DATA:1Ml2/2015 

CÔDIGO 
ITEM 00 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PAV. ·SOBRE ASFALTO 

SERVIÇO 

1 SERVll"'.:0$ PRELIMINARES - -
1.1 73948/16 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO íC/ RASPAGEM SUPERFICIAL! 

1.2 74077/3 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAvcS DE GABARITO OE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETAOAS COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES. 

2 FUNDACÃO/PtlARES/ALVENARIA 

2.1 78018 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 
050M 

2.2 ORt:. PILAR PRt:;-MOLDAOO 15X15 CONCRETO ARMADO FERRO 5116. 

2.3 73406 
CONCRETO FCK:15MPA (1:2,5:3), INCLUIDO PREPARO MECANICO. LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO. 

2.4 68051 LOCACAO ALVENARIA 

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X14X19CM, 112 VEZ (ESPESSURA 9 CM), ASSENTADO 

2.5 7393515 EM ARGAMASSA TRACO 1 :4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL. 
JUNTA 1 CM 

J 
. 

COBERTURA 
. .. . 

3.1 72110 ESTRUTURA METAUCA EM TESOURAS OU TREUCAS, VAO LIVRE OE 12M, FORNECIMENTO E 

3.2 7538111 COBERTURA COM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADO, ONDULADA. ESPESSURA OE O,SMM 

1 

PÁGINA: 1DE1 DATA: 16/02/20 

ENDEREÇO: PARQUE OE EXPOSIÇÕES PATO BRAGAOO 

MUHICIPtO: PATO BRAGADO.f>R 

LEIEATOPl..A/l:llHABASE .. _ . .,, ~ . .., .. -;,,~:+:~" 

UNIDADE OE OU ANTI CUSTO 
MEDIDA DADE UNITÂRIO 

CUSTO TOTAL (R$) 

. .• .r:.,·._. ~-~·91.51 

M2 18,45 1,98 38,53 

M2 18,45 2.98 54,98 

4866 92 

M3 2.00 19,98 ··- 39,96 

M 56,00 3500 1960,00 

M3 1,00 355,00 355,00 

M 143,00 2.98 426,14 

M2 38,00 54,69 2085,82 

" 1 5824,73 
M2 55,50 70,00 3885,00 

M2 55.50 34,95 1939,73 

·~ 

ESTE ORÇAMENTO CORRESPONDE A TRES UNIDADES CORRESPONDENTE AO PROJETO. 

TOTAL COM 
TOTAL COM 8DI 

r:\1 .434.486/0001-791 

Carimbos e Assinaturas:. 

1 
. 1 

. i :.:-.v. ~ ."•10783, 16 

Ptigina 
1 de 1 
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J. 

M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

MAIKEL ROMÁRIO SCHAEFER, brasileiro, solteiro, Arquiteto e 
Urbanista, nascido em 17/08/1982, na cidade de Marechal Cândido 
Rondon, PR, portador da CNH nº 01979850401 e CAU/PR nº A45715-9, 
e inscrito no CPF sob o nº 005.572.459-07, residente e domiciliado na 
Rua Roque Valério Machado, nº 666, Bairro Por do Sol, CEP nº 85.988-
000, em Entre Rios do Oeste - PR, e; 

... 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, brasileira, casada em 
Comunhão Parcial de Bens, Engenheira Civil, nascida em 09/01/1978, 
na cidade de Marechal Cãndido Rondon, PR, inscrita no CPF sob nº 
014.687.929-54, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.026.197-0-
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Roque Valério Machado, nº 
1395, Centro, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR, RESOLVEM, 
por este instrumento particular deF.ntrato e na melhor forma de direito. 
constituir uma Sociedade Empr-:it?ária Limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSJJLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girl.!,rá sob o nome empresarial de M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA L TOA e 
terá sede e domicilio na Rua Amazonas. nº 630, Sala 02, Centro, CEP 85.988-000, 
Entre Rios do Oeste - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPEND~NCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fe.char filial ou outra dependência, no país ou no exteri!'.Jr, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. ...;,--· 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: Execução de Projetos de Arquitetura e 
E~enharia; Jardinagem e Paisagismo; Perícias Técnicas e Avaliações na área 
Ambiental; Execução de Fundações Profundas; Projetos e Execuções de Edificações, 
Ponte e Grandes Estruturas, Galerias de Agua e Esgoto, Obras de Arte; Edificações 
residenciais, comerciais; Asfalto e Terraplenagem; Execução de. Aterro Sanitário; 
Execução de Instalações Elétricas e Hidráulicas; Projetos e Licenciamentos. Serviços 
de Plotagem; Administração de Obras; Execução de Açudes e Lagoas de Tratamento 
de Efluentes; Saneamento e Esgoto; Eletrificação; Reforma de Edificações; 
Corretagem e Avaliação de Imóveis; Administração de Imóveis por Conta de 
Terceiros; Aluguel de Imóveis; Incorporação Compra e '{~nda de Imóveis; 
Conservaçao de Estradas; Serviços de Calçamento de Pedra Irregular; Pavimentação 
de Rodovias; Construção de Vias Urbanas; Prestação de serviços de Limpeza em 
Prédios e Domicílios; Coleta de Lixo; Produçao de Mudas Flore~tais; Dedetização e 
Desratizaçao; Locação de Máquinas e Equipamentos Agrícolas; Fabricação de 
Estruturas Pré-Moldadas de Concreto é Artefatos de Cimento; Fabricação de 
Estruturas Metálicas para Edificações; Fabricação de Esquadrias Metálicas; Comércio 
Varejista e Atacadista de Materiais de Construçílo; Transporte Rodoviário de Cargas 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional; Construção de Redes de Agua e Esgoto; 
Sistema de Abastecimento de Agua e Saneamento, Galerias de Aguas Pluviais; 

.... .. .. .. 

Estação de Tratamentos de Efluentes (ETA). ._ , 

' . 
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M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade ,Iniciará suas atividades em 14101/2013 e seu prazo de 
duração é por tempo indetenminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas rio valor de R$ 1,00 (um real), 
cada uma, subscritas e integralizadas, nesle ato, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: ·" 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
MAIKEL ROMARIO SCHAEFER 95.00 19.0bO 19.000,00 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER 5.00 1.000 1.000,00 
FIM 
TOTAL .;.,;.100.00 20.000 20.000,00 -' 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE'ôos SÓCIOS: A responsabilidàde de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
~ela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
1 o .406?í2002. 

·-15 
CL:ÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente . 

. . 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir tod<!l}-OU parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
e~rçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão 
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse 
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as· quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sóci~ MAIKEL ROMÁRIO 
SCHAEFER, com os poderes e atribuições de gerir e adminisirar os negócios da 
sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e teJceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessáFios à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade; autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§ 1.0
- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
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M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

bem como onerar ou alienar. bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
Ó

. • 
S CIO. 1 

§ 2.0
- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticªdos. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do iliventário, do balanÇo patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. O lucro apu'ràdo será distribuldo de acordo ·com a 
participação de cada um na empresa, podendo ser distribufdos lucros intermediários, 
s;endo os mesmos compensados com o lucro apurado no final do exercício social. 
Ocorre.~do prejuízos, serão compensados com saldo de reservas existentes. 

:~ 
C~USULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios deliberarao sobre as contas 
e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o · 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com 
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios %!e não exerçarh a 
administração. . 

C~USULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO _ou INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passivei ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

ParágrafO único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. --. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que nao está im_pedido de exercer a 
administração da sociedade, por fei especial, QU em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a-pena que vede, ainila que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

' 

- -
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M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido 
Rondon-PR para o exercfciÓ e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam .• lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos . 

• 
Entre Rios do Oeste - PR, 11 de Janeiro de 2013. 

~ ... 
~ 

T e§lemunhas: 
Asslne'4_: r'\ ;" . ~ ~ j 
OIANI~~~ 
RG n•. 5.723.505-f>.SSPIPR 

f<sslnetura: ~ 
ZENILOA ZIMMER N 
RG n° 5.373.169-4~ 
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t AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO ROND · 
CERTii:1COOREGISTROEM: 16/01~20 ' 
SOB NUMERO: 41207519483 
Protocolo: 13/003733-8, DE 14/0112013 _ :_·. _ ,.;.;- __ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.434.486/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer díl.idas de responsabilidade do 
sujeito passil.O acima identificado que l.ierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Díl.ida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, v.3lida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passi1.0 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais prel.istas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:45:23 do dia 18/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2015. 
Código de controle da certidão: 42E6.D3AE.BDOF.581B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitatório 
Folha nº Q '?> 'Q 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 17434486/0001-79 
Razão Social: M R s ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ME 

Nome Fantasia:G2 ENGENHARIA E ARQUITETURA 
Endereço: R AMAZONAS 630 SALA 02 /CENTRO/ ENTRE RIOS DO 

OESTE/ PR/ 85988-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/02/2015 a 11/03/2015 

Certificação Número: 2015021004264546665755 

Informação obtida em 20/02/2015, às 11:50:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo Licitatório 

Folha nº O?>S 
Pato Bragado - PR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.434.486/0001-79 
Certidão nº: 81828311/2015 
Expedição: 20/02/2015, às 11:53:05 
Validade: 18/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M R s ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.434.486/0001-79, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

inclusive no concernente aos acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

decorrentes 
Público do 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D(1vid~.l::o 8 2>ur,iesti_'ies: ç:ndl.J~Lst. jus .br 

Processo Licitatório 
Folha nº 04 O 

Pato Bragado - PR 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT SIMPLES 
Nº0000003224794 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

lllll l 111111111111111111111111111111111 

Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento 
LerN°~12:a1.B;':lfe3lai!ilezemBro 1102010: . . . . 
Ar.t. 47:·0 RRT:seré·àfetuado_pelõ ProflSsionàl.ou pela péssoa ju_rldi_ta·responséyel, por lritermédló de seu prõfiSsional hãbilltàdOJégalmente 
no ··CAU. Art: 4.8. ·Não· seré éfe_tuãdo RRT sem_ O" préitió 'recolhimento ·da Taxa de RRT ·pela pessoa fls.ica do profisSlonal ou pelã pessoa 
jurldica'responsávEiL' Art. 50. A fana dô RRT sujãilárâ o profis"slonal ou a empresa responsável, Sem préjulzo ·da responsabilização· pessoal 
pêia ViÓlação~·.éti~ é'da obiig~totiédédé dã ·paraliséiÇãô do trabal.ho. até a reQula_rizaçAo dá siiuaçãÓ, é muna· de 300°/o (trezentos ·pór cento) 
·sobre·9valor .. dB' Taxá.-de RRT.não·pagéi_coÍTigida,· a·p~r1ii da autuaçao, com báse na va_riação da Taxa Referencial do Sistema ~sPecial _de:. 
Lfguidação e'dé CiJstódiã"• SELIC, ãé:urhulada mensã1mente, até ,ó úllimo diã. do.inêS an!Eirior ao_da devolução êfos recursos, acrescido. este 
·moritante de 1% (Um por cento)-no mês de efeiivá'çao_ do pagamento:'• O docunlenlõ definitivo·(RRT) sem a necessidade de api-esentaçao 
d_Q. comRro.vant8.'de P.?9ª.~.Ó!Q .. Rod~f!.sEir oblid.Q-ª~ós a !ft~tili[L~~9_d~~P_t!9ª!hªn-tri_P,ela_cO_mpJiD$_0_~9_!)_áncâria. · · · · 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: JUNIOR BACKES 

Registro Nacional: A45717-5 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

CNPJ: 95.719.472/0001-05 

Contrato: Valor: R$ 0,01 

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito público 

Celebrado em: 23/02/2015 Data de Inicio: 23/02/2015 Previsão de término: 31/03/2015 

Declaro que na(sl atividade(s) registrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ÀBNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n' 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

CHáCARA CHAGARA 22A - K1 O PERi METRO Nº: S/N 

Complemento: CENTRO DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Bairro: CENTRO UF: PR CEP: 85948000 Cidade: PATO BRAGADO 

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico 

Quantidade: 25,38 

5. DESCRIÇÃO 

Unidade: m' 

construção de duas unidades de churrasqueiras cobertas no municlpio de pato bragado. 

6. VALOR 

rA.te. nÇã.-.º. '. ESlelle<n 6 $.er.ã .preenCliiao. auto.maticam. énte p.~lo S!CCA!J apàSã:.iaen·ti·fica. Çã .. Oclo p. ág~m~nto p. ela compensaÇãjj 
LbaQçána._~aJi)_c_o_QJPLOYa_Çã_o_d_e_sle_:__d.9~_u_mento ~e_@ss~ri-ª-ª · ªR!:..~s_ent~~-Q_c!Q~fesp_ect1y,o.:_e:p_rnpLQ~nte_Q_e~p---ªgªmgntq -· _· 

A auientlcidade deste RRT pode ser veri.ficada em: https://siccau.caubr.org.br/appMew/sighUextemo?form=Servi 
com a chave: z062BA Impresso em: 23/02/2015 às 15:53:44 por., ip: 200.195.134.83 

www.caubr.gov.br 

. ·-

Processo Licitatórío 
Folha nº O Y 9' 
, Pato Brogndo ·PR 

Péglna 112 



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

7. ASSINATURAS 

Declaro serem verdadeiras as informações acima. 

RRT SIMPLES 
Nº0000003224794 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

lllll l li 1111111111111111111111111111111 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https:l/siccau.caubr.org.br/app/view/sighVextemo?form=Servicos, 
com a chave: z062BA Impresso em: 23/02/2015 às 15:53:44 por: , ip: 200.195.134.83 

Processo Licitatório 
Folha nº Oy 3 

Pato Bragado. PR 
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REVIS( O OBSERVAÇÃO VISTO DATA 

CLIENTMUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
OBRA 

CHURRASQUEIRAS - CENTRO DE EVENTOS 
REFERENTE 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

Prancha N• 
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CREA.f'R Conie!ha Regkmal de'l;ngenharia e Agronam!ai~ ~ 1 
·do Paraná: · 

An.ot~çâo de: Respon_sabfü.d&cie-. T. •.cnica .. Lei Fed 6496177 
Yafôrüe.sua, Profq#o: MtiJJtenha o~.Proje~os .na Obra 
z• VIA • ORGAOS PU.BUCOS 

~ ! ~ 11.RT Nº 20150958708 
· Jbra oi.J Serviço Têcnico 

ART Principal 

Esta·ART sOmeiite terá validade. se for apresentada em conjunto com o. Ct>mpro.vanté ~e. quitaÇão 
bancária. · 
Í:>r9t!SSional Contratado_:.Ã;L,ÁN RÔbRl_Gp·_FAVA,(CPF:-063.976.579-.30) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL 
Empres.i"Contratada:- METALÚRGICA E VIDRACARlA PATO BRAGADO' t TDÁ - ME'. 

Càntrat:iote: MU_N!Cff>IO DE.PATÓ êRA~ó-9: 

tn~ereço~v.:wiLLY BAATH 2885:CEN-TRÓ 
CEP::as94_8000'PA'r0 s'R.AGADO P.R Fone: 
Local da Obra: AV. CONTINENTAL-S/N 
PARQUE bE E){POSICÕES- PATO BRAGADO'PR 
irpo de Contrato 4 .. -PRESTAÇÃODE _SERVIÇ()S 
Ativ. Técnica 11 -EXECUÇÃO DE OBRA ÓU SERVIÇO T·Eç:NICô 
Área.de Comp. 1100 SERVIÇOS Ttc PROFl.SSlONAJS NA MbDAUOADE CIVIL 
Tipo.Obta/SerV 142 REFOR.MA EM EDIFICAÇÃO. SEM ACRE.SCIMO'DEÂREA 
S~"".i~~ Q5o EXECUÇÃO 
coiitratados 

Guia:N 
ART.Nº 
2,:t1509587_08 

ASsinatura ·do Cohtra_tánte 

N°:carteira: 'PR-'121715/D 
NQ ·visto-c'rea: -
N" Regist.ro: 56016 

CPF/CNPJ; 
95.719:472/0001-05 

Dados Compl. 

Quadra: LOte: 
CEP: B5948000 

2UNID 

o 

q~ro. estar dente quanto à 
neceSSidade do 8ténd!m.ento àS normas 
de acessibifü:lade, conforme õrsPQsiO no 

.art. f1, do Decteto-5.296 de 2004 

:la VI~ .. ·óRGÃds PÚBLICOS Dastlna-se_á aJ)'i't?serltac:ão nos ôi'gãos de adminlstração públlca, cartórios e outros. 
Centraf·de lnformaçõei;rdo'CREA~PR 0800·-?:10067 ·• _ · 
A ,J(1tenticãçiíO (festa doCl:l~":t~ poder.â sor oon~Ultada atraVê!l .do ·:sue www.creã-pr~org.br 

A Anotação de-R~sponsábilld.ade Técnica· (ARi) ft?i ií!_stituídà pela Lei Federal ·f?.496/77; e· sua aplica~~º e.$tá regulam~ri~·da 
p·eio conselho Federal dé ·engenhaH~ e Agronomia (CONFEA} a~ayés d~ Resolução 1025/09. 

---~/l:utenticação Mec2.nica_~--
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